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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI Nº 741/2025 - DISPÕE SOBRE PROGRAMA DE INCENTIVO NA ÁREA

RURAL, E DE OUTROS PROVIDÊNCIAS.

 Lei nº 741/2025
Data: 06 de março de 2025

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PROGRAMA DE
INCENTIVO NA ÁREA RURAL, E DE
OUTROS PROVIDÊNCIAS.

 
A câmara Municipal de São José das Palmeiras, Estado do
Paraná, aprovou e Eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:
LEI
 
Art. 1º - Fica instituído o Programa de Incentivo na área rural
visando a instalação de novos empreendimentos ou ampliação
de empreendimentos já existentes, nos setores de
avicultura,bovinocultura e suinocultura, e/ou outras atividades
rurais do desenvolvimento econômico e conseqüente
crescimento do índice de retorno de ICMS para o Município.
§ 1º O Programa de Incentivo na área rural será realizado pelos
equipamentos disponibilizados pelo município, tais como:
Retroescavadeira, Escavadeira Hidráulica, Trator de Pneu,
Trator Esteira, Motoniveladora, Caminhão Caçamba, Pá
Carregadeira e Rolo Compactador.
§ 2º O Município Executará serviço de terraplenagem ou
aterramento na área destinada ao empreendimento rural,
conforme disponibilidade dos maquinários municipais.
Art. 2º - São diretrizes fundamentais do programa o estímulo e
o apoio a novos empreendimentos rurais que promovam:
I - A manutenção e ampliação da atividade agrícola, avicultura,
bovinocultura, suinocultura, e/ou outras atividades rurais.
II - A incorporação de avanços tecnológicos do processo ou do
produto;
 
III - O aumento da arrecadação municipal.
Art. 3º - Os projetos a serem enquadrados no programa devem
visar o crescimento da produção rural, a geração de novos
postos de trabalho, e o crescimento do valor adicionado do
Município.
§ 1º Cabe a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, do
Município e o Conselho Municipal de desenvolvimento rural
estabelecer a contrapartida da empresa a ser beneficiada pelo
incentivo previsto nesta Lei.
§ 2º O Conselho Municipal de desenvolvimento rural deverá
apresentar parecer técnico à todas as propostas e solicitações de
incentivos e/ou benefícios pleiteados nos termos desta Lei, em
conjunto com o Departamento de Desenvolvimento
Econômico:
I - Estabelecer prioridades de investimentos;
II - Examinar a viabilidade dos projetos, recebendo as
propostas mediante formulário próprio, podendo determinar o
auxílio de empresas de consultoria ou assistência técnica;
III - Avaliar os resultados obtidos;
IV - Fiscalizar os projetos garantindo a correta utilização dos
recursos.
Art. 4º - A concessão dos incentivos de que trata esta Lei
poderá ocorrer da seguinte forma:
I - Mediante seleção de propostas de empresas interessadas
através de concorrência pública quando se tratar de
chamamento pelo Município;
II - Mediante análise pela Administração de propostas
apresentadas por empreendimentos interessadas em instalar-se
no Município, bem como, aquelas já instaladas que apresentem
projetos de expansão de atividades.
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Parágrafo único. Em ambas as hipóteses definidas neste
artigo, as propostas deverão ser submetidas à Conselho
Municipal de desenvolvimento rural.
Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que
couber, por meio de Decreto Municipal.
Art. 6º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas
pelo Orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Secretaria Municipal Obras, Urbanismo e
transporte.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, aos
06 dias de março de 2025.
 
FRANCO MARIA ALVES CABRAL
Prefeito Municipal
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